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ESTADO DO AMAPÁ 

DIÁRIO OFICIAL 
DECRETO N9 1 DE 02 DE JANEIRO .DE 1989 

N~ 0383 MACAPA, 23 DE JULHO DE 1990- 2!- FE IRA t'IY ISII DI I Ulf 
DDCUUliTDC!O UGIS1.111YI • 11 

• Governal!or do Este do do Amap' 
Dr. JOSÉ GIL TON PINTO GARCIA 

j:hofo do Gebloeto do Governodor 
Dr. ROBÇRTO'GARCIA SALMERON 

SECRETARIADO 
SocreUrlo do Estado de Admlnlelta~io 
Dr. NILSON MONTORIL DE ÂRAUJO 

Dr. 

Dr. 

Procurodor Gerei do Eatodo 
PAULO ALBERTO DOS SANTOS 

S~cret,rlo do Eatad,2 do Plano)omonto o Coordonaçlo Geral 
CICERO VEIGA DA ROCHA 

Socret,rlo do Estedo do Trabalho o da Promoçlo Social 
MILNÉA MARTINHA CARVALHO DE MACÉÕO 

Socrot,rlo do Estado do AQrlculturo o do Abastecimento 

PAULO CELSO DA SII.VA E SO,UZA 

Socrot,rlo da Eotodo do Jjlstlça o Segurençe PObllce 

MOACYR SOARES DA MOTA 

GOVERNO DO ESTADO DO AMAPÁ 

DECRETO (P) N9 1115 DE 19 DE JULHO DE 1990. 

O Governador do Estado do Amapá, usando das atribui:éões 
que lhe são conferidas pelo Decreto Presidencial de 23/05 I 
90, combinado com o § 29 do art. 14 do Ato das Di~posições 
Constitucionais Transitórias, da Constituição Federal de 
05/10/88, na Lei Complementar n9 41, de 22/12/81 e tendo 
em vista o teor do Ofício n9 0375190-SESA, 

RESOLVE: 

Art. 19 - Dispensar TÃNIA REGINA GEMAQUE COIMBRA, da 
função de confiança de Assistente, código DAI-202.3, da Di
visão de Vigilância Sanitária/DVSF/SESA. 

Art. 29 - Revogam-se as disposições em contrário . 

Macapá(Ap), em 19 de julho de 1990. 

JOSS GILTON PINTO GARCIA 
Governador 

GOVERNO DO ESTADO DO AMAPÁ 

DECRETO (P) N9 1116 DE 19 DE JULHO DE 1990 

O Governador do Estado do Amapá, usando das atribui -
çÕes que lhe são conferidas pelo Decreto Presidencial de 
23/05/90, combinado com o § 29 do art. 14 do Ato das Ois -
posições Constitucionais Transitórias, da Constituição Fe-. 
deral de 05/10/88, na Lei Complementar n9 41, de 22 /1 2/81 
e tendo em vista o teor do Ofício n9 0375/90-SESA, 

RESOLVE : 

Art. 19 - Designar, a título precário, LUIZ ALBERTO P! 
MENTEL DE OLIVEIRA, ocupante do emprego de Agente Sanitá -
rio , classe "S", referência ~23, pertencente a Tabela 
Permanente do e~tinto Território Federal do Amapá, para 
e~ercer a função de confiança de Assistente, código Dhi-
202.3, da Divisão de Vigilância Sanitfiria/DVSF/SESA. 

Art. 29 - Revogam-se as disposições em contrário. 

Dr. 
Audl~9' do Governo do Eoudo 
JOSE VER(SSIMO TAVARES . 
Secrethlo ele Estado de Educeçlo C•olture e Eoporte 

Prol. LUIZ RIBEIRO DE ALMEIDA 

Dr. 
Se,crethlo do Ellado da Fazonde 
C/CERO VEIGA DA ROCHA 

Socrot,rlo do Euado de Obrao a da lntre-Eetruture 
Dr. LUIZ CARLOS DOS SANTOS 

Dr. 
Sacrothlo do Estado da SaOdo 
OSVALDO ALVES TEIXEIRA 

Dr. 
SocroJhlo do Eotado do Auuntoo E~·troordln,rloo 
JOSE MARCOLINO LINCONLN 

Kacapá(Ap), em 19 de julho de 1990. 

JOSS GILTON PINTO GARCIA 
Governador 

GOVERNO DO ESTADO DO AMAPÁ 

DECRETO (P) N9 .1117 DE 19 DE JULHO DE 1990. 

O Governador do Estado do Amapá, usando das atribui -
ções que lhe são conferidas pelo Decreto Presidencial de 
23 de maio de 1990, combinado com o'§ 29 do artigo 14 do 
Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, d.a Cons
tituição Federal de 05.10.88 e na Lei Complementar n9 41 
de 22.12 .81, e tendo em vista o que consta do Ofício n9 
481/90-GAB/SEPLAN. 

RESOLVE: 

Art. 19 - Dispensar JOSt NELSON TAVARES DO NASCIMENTO, 
da função de confiança de Secretário Administrativo, códi
go DAI-201.1, do Centro de Processamento de DadosiDEINF I 
SEPLAN. 

Art. 29 - Revogam-se as disposiçÕes em contrário. 

Macapá-Ap, em 19 de julho de 1990. 

JOSS GILTON PINTO GARCIA 
Governador 

GOVERNO DO ESTADO DO AMAPÁ 

DECRETO (P) N9 1118 DE 19 DE JuLHO DE 1990. 

O Governador do Estado do Amapá, usando das atribui -
çÕes que lhe são conferidas pelo Decreto Presidencial de 
23/05/90 , combinado com o § ~9 do artigo 14 do Ato das D~~ 
posições Constitucionais Transitórias, da Constituição Fe
deral 'de. 05/10/88 e na Lei Complementar n9 4'1 cfe 22/12/St-, 
e tendo em vista o que consta do Ofício n9 481/90-GAB I 
SEPLAN, 

RESOLVE: 

rtfiSAO Ol lftQUIVO f 
.. 
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Art. 19 - Designar CONCEICAO DE VILHENA CAMPELO, ocu -
pante do emprego de Agente Administrativo, classe "R", re
ferência NI-22, pertencente· a Tabela Permanente do extinto 
Território Federal do Amapá, para exercer a função de con
fiança de Secretário Administrativo, código DAI-201 .1, 1do 
Cent ro de ~rocessamento de Dados/DEINF/SEPLAN. 

Art. 29 - Revogam-se as disposiçqes em contrário. 

Hacapá-Ap, em 18 de jul ho de 1990. · 

JOS2 GILTON PINTO GARCIA 
Governador 

GOVERNO DO ESTADO DO AMAPÁ 

DECRETO (P) N9 1119 DE 19 DE JULHO DE 1990 

O Gover nador do Estado do Amapá, usando das atribui -
çÕes que lhe são con!eridas pelo Decreto Presidencial de 
23/05/90, combinado com o f 29 do Art. 14 do Ato das Ois -
posiçÕes Constitucionais Tr ansitórias, da COnstituição Fe
deral de 05/10/88 e na Lei Complementar n9 41, de 22/12/81, 
e tendo em vis t a os termos do Ofício n9 0483/90-SEPLAN, 

RESOLVE: 

Art. 19 - Dispensar ELOIZA HELENA FERREIRA RRITO, da 
f unção de confiança de Secretário Administrativo, código 
DAI- 202 .1, da Coordenadoria Técnica, da Secretaria de Pla
nejamento e Coordenação/SEPLAN. 

Art. 29- Revogam-se as dispo$ições em contrário. 

Hacapá-Ap, em 19 de julho de 1990 . 

JOS2 GILTON PINTO GARCIA 
Governador 

GOVERNO DO ESTADO DO AMAPA 

DECRETO (P) N9 11 20 DE 19 DE JULHO DE 1990. 

O Governador do Estado do Amapá, usando das atribui -
ções que lhe são conferidas pelo Decreto Presidencial de 
23 de maio de 1990, combinado com o § 29 do artigo 14 do 
Ato das DisposiçÕes Constitucionais Transitórias, da Cons
tituição Federal de 05.10.88 e na Lei Complementar n9 41 
de 22 . 12.81, e tendo em vistw o que cons ta do Ofício n9 
480/90-GAB/SEPLAN, 

RESOLVE : 

Art. 19 - Nomear ANTONIO CELSO DIAS FAÇANHA, para exer 
cer o cargo em comissão de Diretor do Departamento de De ~ 
&envol vimento Municipal, código DAS- 101.2, dà Sectetaria 
de Planejamento e Coordenação/SEPLAN. 

Art . 29 - Revogam-se as disposições em contr ário. 

Hacapá-Ap, em 19 de julho de 1990. 

JOS2 GILTON PINTO GARCIA 
Governador 

GOVERNO DO ESTADO DO AMAPÁ 

DECRETO (P) N9 1121 DE 19 DE JULHO DE 1990. 

O Governador do Estado do Amapá, usando das atribui -
ções que lhe são conferidas pelo Decr eto Presidencial de 
23/05/90, combinado com o I 29 do artigo 14 do Ato das Ois 
posições Constitucionais Transitórias da Constituição Fe ~ 
deral de 05/10/88 e na Lei Complementar n9 41, de 22/1 2/81 
e, tendo em vista o teor do Ofício n9 0376/90-SEFIN. 

RESOLVE: 

Art. 19 - Dispensar ANA LAURA DA SILVA BARROSA, da fun 
ç.ão de confiança de Assistente, código DAI-202. 3, da Coor~ 
denadoria Setorial de Planejamento, da Secretaria de Finan 
ças-SEFIN. 

Art . 29 - Revogam-se as disposições em contrário. 
Hacapá-Ap, ea 19 de j ulho de 1990. 

..... 

JOSt GILTON PINTO GARCIA 
Governador 

GOVERNO DO ESTADO DO AMAPÁ 

DECRETO (P) N9 1122 DE 19 DE JULHO DE 1990. 
O Governador do Estado do Amapá, usando das atribui -

çÕes que lhe são conferidas pelo Decreto Presidencial de 
23/05/90 , combinado com o § 29 do artigo 14 do Ato das Dia 
posições Constitucionais Transitórias da Constituição Fe ~ 
deral de 05/ 10/88 e na Lei Complementar n9 41, de 22/12/81, 
e tendo em vista o teor do Ofício n9 0376/90-SEFIN, 

RESOLVE: 

Art. 19 - Dispensar JOS2 MOREIRA DA SILVA FILHO, da 
função de confiança de Secretário Administrativo, código 
DAI-201.2-, do Gabinete da Secretaria de Finanças/SEFIN. 

/ 

Art. 29 - Revogam-se as disposições em contrário. 
Hacapá-Ap, e. 19 de ' julho de 1990. 

JOS2 GILTON PJNTO GARCIA 
Governador 
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GO~Rt-.0 00 ESTAOO CO /WAPÁ 

OECFETO ( P) NV 1123 DE 19 OE JUlt-0 DE 1990 

O Governador do Estado do Amapá, usando das atribuiçÕes 
que lhe .são conferidas pelo Decreto Presidencial , de 23 
de maio de 1990, combinado com o § 2V do artigo 14 do Ato 
das DisposiÇÕes constitucionais Transitórias , da Constitui 
ção Federal de 05. 10.88 e na lei Complement~r nV 41 de 22. 
12.81, e tendo em vista o que consta do OfÍcio nV 0376/9~ 
SEFIN, 

Art. lR - Dispensar JOI\o PAULO !.ELO FARIAS, da função 
de confiança de Sepretario Administrativo , cÓdigo DAS-201 
1, da Divisão de Contabilidade/OECON/SEFIN. 

Art. 2V - Revogam~se as disposiçÕes em contráriq. 

Macapá-AP, em 19 de julho de 1990. 

JOS~ GILTON PINTO GARCIA 
Governador 

GO~Rt-.0 00 ESTADO 00 AMAPÁ 

DECRETO ( P) NV 1124 OE 19 DE JUU·{) OE 199rJ 

U Governador do Estado do Amapá, usando das atribuiçÕes 
que lhe são conferidas pelo Decreto Presidenci~l, de 23 de 
maio de 1990, combinado com o § 22 do artigo 14 dq Ato das 
DisposiÇÕes Constitucionais Transitórias, da Constituição 
Federal de 05.10.88 e na lei Complementar nV 41, de 22.12. 
81, e tendo em vista o que consta do Oficio nV 03?6/90 
SEFIN, 

RESOLVE : 

Art. 12 - Designar, a •ítulo precário, BENEo· To DOS SAN 
TOS WNTEIAO, ocupante do emprego de Motorista de Veiculo; 
Terrestres, classe "A", referência NM-14 , pertencente a T!! 
bela Permanente do extinto Território Federal do Amapá, pa 
ra exercer a função de confiança de Secretário Administra: 
tivo, cÓdigo DA~-202.1, da Divisão de Contabilidade/DECON/ 
SEFIN. 

Art. 22 - Revogam~se as disposições em contrário . 

Macapá-AP, em 19 de julho de 1990. 

JOS~ GILTON PINTO GARCIA 
Governador 

GO~At-.0 00 ESTADO 00 /WAPÁ 

DECRETO ( P) NV 1125 OE 19 OE JUlt-0 DE 1990 

O Governador do Estado do Amapá, usando das atribui~Ões 
que lhe são conferidas pelo Decreto Presidencial, c de 23/ 
J5/90, combinado com o § 2V do art. 14 do Ato das Disposi
ções Constitucionais Transitórias, da Constituição Federal 
de 05.10.88 e na lei Complementar nV 41 de 22.12.81, e ten 
do em vista o, que consta do Oficio nV 480/90-GAB/SEPLAN, -

RESOL~ : 

Art. lV - Nomear ANA LAURA DA SILVA BAAOOSA , para exer
cer o cargo em comissão de Chefe da Divisão de Sistema e 
Métodos, cÓdigo DAS-101 .1, do Departamento de Modernização 
Administràti va , da Secretaria de Planejamento e Coordena -
ção-SEPLAN. 

Art. 22 - Revogam-se as disposições em contrário. 
Macapá-AP , em 19 de julho de 1990. 

..0~ GILTON P!NTO GAFO:A 
Governador 

Pl:l!l. 3 

GO~Rt-.0 Qg ESTADO üO IWAPÁ 

DECRETO ( P) N2 1126 OE 19 OE JULHJ OE 1990 

O Governador do Estado do ptnapá, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo Decreto Presidencial de 23/05/ 
90, combinado com o § 22 do Art. 14 do Ato das DisposiçÕes 
Constitucionais Transitórias, da Constituição Federal d~ 
05.10.88 e na Lei Complementar n2 41, de 22/12/81 e tendo 
em vista os tannos do OfÍcio nV 0480/90-SEPLAN, 

Art . lV - Designar, a título precário, ..OÃO PAULO t.ELO 
FARIAS , ocupante do emprego de Motorista de veiculas Te~ 
restres, cÓdigo LT-TD-902, classe "S", referência NM-30 , 
pertencente a Tabela Permanente do extinto Território Fed! 
rel do Amapá, para exercer a função de confiança de Assis
tente , cÓdigo DAI-202.3, da Divisão de Acompanhamentà Ope
ra ti vo-IXJ /SEPLAN. 

Art. 22 - Revogam-se as disposiçÕes em contrário. 

Macapá-AP, em 19 de julho de 1990. 

JOS~ GILTDN PINTO GARCIA 
Governador 

GO~RNO 00 ESTADO 00 IWAPÁ 

DECRETO ( P) N2 112? DE 19 DE JULt-0 OE 1990 

O Governador do Estado do P.· , pá , usando das atribuiçÕes 
que lhe são conferidas pelo De~reto Presidencial de 23/05/ 
90, combinado com o § 2V do Art. 14 do Ato das DisposiçÕes 
Constitucionais Transitórias, da Constituição Federal de 
05/10/88 e na Lei Complementar n2 41, de 22/12/81 e tendo 
em vista os termos do OfÍcio n2 0430/90-BEPLAN, 

RESOLVE: 

Art. lV - Designar, a título precario , ..O~ WREIRA DA 
SILVA FILHJ , pcupante do emprego de Motorista de Veículos 
Terrestres, codigo LT-T0-902, classe "8", referência N.t-17 
pertencente a Tabela Permanente do extinto TerritÓrio, pa
ra exercer a função de confiança de Assistente, cÓdigo DAI 
202.3 , da Divisão de Desenvolvimento de Recursos H .. unanos -
DMA/SEPLAN. 

Art. 2V - Revogam-se as disposiçÕes em contrário. 

Macapá-AP, em 19 de julho de 1990. 

JOS~ GILTON PINTO GARCIA 
Governador 

GO~RNO 00 ESTADO 00 AMAPÁ 

OECRETO ( P) N2 1128 OE 19 DE JULHJ OE 1990 

O Governador do Estado do Amap{, usando das atribuiçÕes 
que lhe são conferidas pelo Decreto Presidencial de 23/ 05/ 
90, combinado com o § 2V do artigo 14 do Ato das ~isposi -
ções Constitucionais Transitórias, da Constituição Federal 
de 05/10/88 e ná Lei Complementar no 41 de 22 de dezembro 
de 1981, e tendo em vista o que consta do OfÍcio nR 480/90 
GAB/SEPLAN, 

RESOLVE : 

Art. 12 - Nomear JANETT ~IS PICAJIÇO, para exercer o 
cargo em canissão de Chefe da Divisão de Extensão CUltural 
cÓdigo DAS-101. 2, do Museu de Histót:ia Natural 1\ngelo Mo
reira da Costa Lima, da Secretaria de Estado do Planejame!!_ 
to e Coordenaçea Geral . 

Art. 22 - Revogam-se as disposiçÕes em, cont':ário. 
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Macapá-AP , em 19 de j u lho de 199fl. 

JOS~ GILTON PTNTQ GARCIA 
Governador 

00\/ERIIO 00 ESTADO DO IWAPA 

DECFETO ( P) N2 11~ DE 19 OE JULI·(] DE 1990 

O Governador do Estado do Amapá , usa ndo da s atr ibuiçÕes 
que lhe são conferidas pelo Decre t o Presidencial de 23/05/ 
91 , combinado com o § 211 do art. 14 do Ato das DisposiçÕes 
Constitucionais Trans i t óri as, da Consti t uição Federal de 
05/10/88, na Lei Complerrentar n2 41, de 22/ 12/ 81 e tendo 
em vista o teor do Of í cio nll 0357/90-SESA, 

FESOLI.€ : 

Art. 12 - Designar RJSILANE AUGUSTA FREIRE PEREIRA, OC!: 

pente do emprego de Médi co , c l asse "A", referência NS-11, 
pertencente a Tabele Permanente do extinto Terr itório Fede 
rel do Amapá , para exercer e f unção de confiança d Assis: 
ten te , cÓdigo OAT-~.3 , da ClÍnica Pediátrica/CMH/SESA. 

Ar t . 22 - Revogam- se a s disposiçÕes em contrár io. 

Macef)é-AP, em 19 de ,:Ulho de 1990. 

JO~ GTLTON P! NTO GARCIA 
Governador 

001/ERIIO 00 ESTADO DO AMAPÁ 

DECFETO ( P) N2 1130 OE 19 DE J ULHl DE 199'J 

O Gover nador do Estado do Amapá , us a ndo das atribuiçÕes 
que lhe são conferidas pelo Decreto Presidencial de 23 de 
meio de 199~ , combinado com o § 2 2 do artigo 14 do Ato das 
DisposiçÕes Constitucionais Tra nsitórias , de Constituição 
Federal de 15.11.88 e na Lei Complementar n2 41 de 22 de 

dezembro de 1981 , 

FESOLVE : 

Art. 111 - Designar N! LSON MONTORTL DE ARAÚJO , Secretá -
rio de Estado da Administra ção, pera via j a r de Macepá , se
de de sues atribu içÕes , a té a cidade de Brasília-!F , no 
perÍodo de 24 a 27 de julho de 1990, para tratar de assu n
tos de I nteresse da Adminis tração Amapaense , ~unto e Secr~ 
teria de Administração Fe deral SAF/PR. 

Art. 2 11 - Revogam-s e a s dis posiçÕes em contrário . 

Mecepá-AP, em 19 de j ulho de 199r"J. 

JOS~ Glt TON PINTO GARCI A 
Governador 

GOVERNJ DO ESTA C() DO AMAPÁ 

DECRETO ( P) Nll 1131 de 19 de julho de 1990 

O Governador do Estado do Amapá, ul!ando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo Decreto Presidencial de 23 de 
meio de 1990, combinado com o § 22 do Art. 14 de At:p de 

Disposições TransitÓrias, da Constituição Federal de 05/ 
lO/;J'3 e na Lei Complementar nll 41, de 22/12/31. 

RESOLVE: 

Art. 111 - Designar JOSITO BELARMINJ BISPO, Diretor do 
Depar tamento de Serviço .Gerais, para exercer acumülativa
mente e em substituição o Cargo de Natureza Especial de S~ 
cretário de Estado da Administração, no pertodo & 22 a 27 
de julho de 1990, durante a . ausmcia do respecti\4) titular. 

Art. 2!1 - Revogam-se as disposições em cont:rério . 

Macapá-Ap, em 19 de j ulho de 1990 . 

JOS~ GILTON PINTO GARCIA 
Governador 

GOVERNO DO ESTADO DO ~~PÁ 

DECRETO (P) N9 1197 DE 20 DE JULHO DE 1990 .. 

O Governador do Estado do Amapá, usando das atribui 
çÕes que lhe são conferida s pe lo Decreto Presidencial de 
2?/~5 /90 , combinado com o § 29 do art. 14 do Ato das Dispo 
s 1çoes Constituc ionais Transitórias , da Constituição Fede= 
ral de 05/1 0/S i e na Lei Complementar n9 41, de 22/1 2/81, 

RESOLVE: 

Art. 19 - Exonerar ARTUR DE JESUS BARBOSA SOTÃO, do 
cargo de ~atureza especial de Secretário de Planejamento e 
Coordenaçao /Ap, a contar de OS de junho do corrente exerci 
c i o. 

Art. 29 - RLvogam-se as dispos ições em contrário. 

Ma capá(Ap), em 20 de julho de 1990. 

CÍCERO VEIGA DA P~CHA 
Governa,Jor Substituto 

GOVERNO 00 ESTAOO DO A'I.APÁ 
POLÍCIA MILITAR 

AVISO DE TOV.A['A CE PREÇOS 
NQ 001/ EL/P'llAP 

O Presi dente da Comissão Especial de Licitações de Ma te 
rial da PolÍ cia ~,ilitar do Es tado do Amapá , i nstituÍ da pe: 
lo Decreto GovernamentJl n!! (N) 0055, de 1 ' de julho de 

: 990, comunica aos intere!!sadcs que fará realizar a TCJ\'.AOA 
DE P...EÇ03 n!! DOl/CEL/P'.t'P, às 09:00 hs do dia Oí de agosto 
de 1990, com o objetivo de comprar o fardamento e o eqt..ip~ 
menta descri to!! no Anexo do Edi ta l de Licitação. 

A re1:ni ão de abertura das proposta!! se efetivará no 
Quart el do Comando Gera l da PolÍc~a Mil itar do Estado do 
Amapá , si tuado a Rua ..!ovino Dinoá s/n , na Cicbde de l.lacapá 
Estado do Amapá . 

Poderão pa r t i cipar desta licitação, somente, finnas na
cionais que possuam, compr ovadamente , Certificado de Regi_:! 
tro Cadastral de Fo~rtecedor , em vigor, de oualquer grgão 
da Administração PÚbl ica Feder a l ou E!!tadua l de qua lquer 
Unidade Federativa , e que atendarr. a s e xigênci as do Edital. 

As informações necessárias que os i nteressados possam 
cotar, serão presta dós pela Comi s são Especial de ir Licita
ções no endereço sede da PolÍcia Mili tar no horário de e x
pediente do Governo do Estado do Amapá . 

Macepá -AP, 19 de j ulho de 1990 

GECáiO SANT03 - Ten Cel PM 
Presidente da CEL/PMAP 

00\/ERNO DO ESTADO 00 AMAPÁ 
SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO 

OEPART/WENTO ·cE PESSOAL 

-C H A M A 0 A DE EMP R E GAD O 

Pelo prcSe-~ te , convocamos o s ervidor RLN Q-IANTEIWEJ'tiAN 



. 
' 
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AODAIQJES GEMAQUE, o cupante da categoria funciona l de Vi 
gia, pertencent e a o Quadro ProvisÓri,o do Governo do Es tado, 
regido pela Consolidação das Leis do Trabalho, para no pr~ 
zo de 03 (três) dia s rea ssumir sua s funções na · :Secretaria 
de Educação, Cult ura e Esporte onde é lotado, s ob pena de 

findo mencionado prazo ser dispensado a través de Re s cisão 
de Contrato, •firmado com a Acininistração Amapa ense, con
forme estabelece a únea "i", do Artigo 4'32 , da Consolida

ção das Leis do Trabalho . 

CEPAATAMENTO !E PESSOAL, 18 de julho de 1990. 

MARIA VITOOIA MAD-IAOO 
DIRETORA DO OP/AP 

CO!Jl!ENAO!JliA ESTAil.JAL DE J NSDÚSTAI A, COI.tR::I O E TUATSt.{) 
DEPARTAMENTO DE TURISMO 

TE~O !E FESCTSÃO CONTRATUAL 

FESCISÃO CONTRATUAL QUE ENTFE S J ESTABELECE O GOVEAIIO 
00 ESTADO 00 AMAPÁ E A FIRMA AOELII'il DE FAETTAS FE1TQ 
SA, COM A I~TERVEN!~NC ! A DA COOADENAODR: A ESTADUAL DE 
I NDÚSTRI A, COM~ACIO E TURISMO, MED I ANTE AS clAUSULAS 
E CONOlÇ~S SEGU TNTES : 

O Go ver no do Es tado do Amapá, .com sede nesta c idade 

SEBl\STlÃO NaSON SILVA !E SCl.JZA 

CO!Jl !ENA OIJl ()11 CEl CT 

A!ELINO !E FREITAS !E SUOZA 
APRENOATAAIO 

TESTEI.UIIHAS : Ilégi veis 

ESTADO 00 AMAPA 
PREFEITURA MUNICIPAL !E MACAPÁ 

PROOJRAO!JliA JUR!OICA 

LEI Nl1 'Jffi/90 - PMM, 

Autoriza o poder Executivo Municipal, a receber ds Uni-
ão, por coação onerosa, as porções de terras situadas no 
per:ímetro de expansão urbana de Ma capá. 

O PREFEITO MUNICIPAL !E MACAPA. 

Faço saber que a câmara Municipal de Macapá, decreta _e 

eu sanciono a seguinte Lei: 

Art . 12 - Fica o poder Executivo Municipal Autorizado a 
receber da União Federal por Doação onerosa, as porções de 
terras necessárias a expansão do per:ímetro Urbano da ,cida
de de Macapá, as quais passarão a incarparar o pa~Õnio 
do M1..11idpio de Macapá, cll1forme Mel]lorial Descritivo.l 

I 

Art . 2!1 - Esta Lei entra 811) vigqr na data de sua publi-
cação, revogadas as disposições em contrário. 

PAlACIO LALfHNOO DOS SANTOO BAII.HO., em 22 de fevereiro 

de 1990. 

de Macapá, à [Ua General Aondon s/n, nes te a t o represe~ta
cfo pelo Governador Senhor JORGE IIOVA DA COSTA, doravante 
des ignado simplesment e arrendador e a Firma ADEL1ND DE 
FREITAS FEITOSA, inscrita no CGC (_NF) . sob o n l1 144910;:!0/ 
0001-01, com s ede na cidade de Calçoe ne, na rua Padre Mar
ques no 16 , com representação através do Senhor ADELI IIO !E 
FREITAS FEITOSA, brasileiro, portador da CI. nl1 3.681 ..., P.P 
( 21 via ) , deravant e denominado s implesmente arrendatário , JI1\0 ALBERTO AO!JliQJES CAPIBEAIEIE 

~ • Prefeito Municipal de Ma capá ' com a int erveniencia da Coordenadoria Estadual de J ndustri 

al, Comércio e Turis mo nes te ato representado por seu Coar ( Aepublicado por ter sa!do Com incorreções ) 

denador o Senhor SEBASTIÃO NELSON SI LVA DE ' SOUZA res oltve;; i---"""':::=:::::===~~=~===~====::====:--_, 
de comum acordo, firmar a presente Res cis ão Co ntratual do 
Contrato n2 032/89-SEPLAN de 16 de out ubro de 1988, com 
fundamento na forma das Cláusulas a seguir enumeradas: 

CLÁUSULA PRI MEIRA: Fica considerado res cindJ..do, de .pl!!. 
no direito, o Contrato de Arrendamento do Hotel de Calço
ana, celebrado entre o Governo do Amapá e a Firma ADELI IIO 
DE FREITAS FE}JOSA, conforme preceitua o artigo 68, inciso 
TI do Decreto-Lei·n2 2.300/86, bem como o estipulado na 
Cláus ula Déc ima Premeira do Cont rato Ori ginal. 

CLÁUSULA SEGUNDA - 00 PAGAMENTO: Considerando a i na
di mplência da Cláusula Quinta pela empresa arrendat aria , 
fica comprometida a efetuar o pagamento do arrerldamento do 
Hot el de Calçoene o valor de 640 ( SEISCENTOS E QUAFE'NT~ ) 
BTN - ( Sonos do Tes ouro Nacional) , por ocas ião da pres ente 
Res c isão Contratual. 

ClAusULA TE~IAA : As partes contrantes, a.cordesiJ so
bre a conveniência da presente Rescisão, e uma vez a empre 
sa arrendatária , efetue o pagamento· da soma e s tipulada n; 
Cl&usula anterior, e que conserte dentro do menor prazo pos, 
s!vel a destruição ... de parte do i móvel que ocorreu duranh; 
s eu arrendamento, de maneira que apÓs o serviço fique idên. 
t ico ao que era anteriormente, de acordo com a Subcláusul; 
Primeira da Cláusula Nona do Contrato Original, se concedem 

.Plena, Irrevogável, Irretratável e Definitiva Quitação , na 
da ' mais tendo a reclamar, a qualquer tÍtulo sobre o compri 
menta das cláusulas in~eridas no instrumento contratual,e; 
que qualquer tempo e lugar, com ou fora dele . 

E, por se encontrarem inteiramente de acordo, assinam 
o presente Tenno de Rescisão Contnatual, em 06 (seis)vias, 
para um só efeito legal, na presença de 02 (duas) testemu
nhas. 

Macapá7 Ap, 09 de Abril de 1990 . 

J!JlGE NOVA ()11 COOTA 
APREN()IIO!Jl 

ESTAOO 00 AMAPA 

PREFEIT~A MUNICIPAL !E SANTANA 

O E C A E T O ( N ) N!! 02?6/ de 10 de julho de 1990 

O Prefeito \lunicipal de Santana, usando das atribuiçõe~ 
que lhe são conferidas pelo Artigo ll1 da Lei n2 029/90, por 
força do disposto na Lei nl1 7 . 639 de 17 fdedezembro.del9B7 · 
e, tendo em vi·sta as comemorações alusivas ao feriado reJ.! 
gioso da padroeira do M1..11iCÍpio · de Santana, 

DECRETA: 

Art. 12 - ~ declarado f e riado no MuniCÍpio de Santana, 
o dia 26 de julho de 1990. 

Art . '2v -Este Decreto entra em vigor na data de sua as-
sinatura, revogadas as disposições em contràrto, 

~-SE CI~NCIA, REGISTRE-SE E PUEl.IQUE-SE. 

Santana (AP), 
10 de julho de 1990. 

ROSEUIRO R90iA EREIAES 
PREFEITO MUNICIPAL DE SANTANA 

ESTAOO 00 AMAPA 
PREFEITI.J'VI. IAJNICIPAL !E SANTANA 

O E C A E T O ( R ) NR ·0268 02 de julho de 1990 . 

O Prefeito M1..11i~pal de San tana, usando das at:ribui
ções que lhe são conferidas pelo i tem VIII do ar.tigo 34 da 
Lei nl1 6448/77, por força do contido na Lei n!! '7fJa/fl7 e, 
tendo em vi~ta o disposto na Lei Municipal nll 003/89, 

t iYI SIG Ot D UIYO E'"""" 
OOCUMfaTQcQO llGISU!TIYI • C r:f 
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DECRETA: 

Art . 12 - Ncrnear MARISE REGINA OOEOELI, pdra exercer o 
cargo em comissão da Prefei tura Municipal de Santana , de 
•Assessor Jurídico , correspondente ao cÓdigo OAS-2 , da Pro
curadoria Jur{dica, , a partir de 02 de julho de 1900 . 

r.tndo o que constá no OfÍcio n2 0'10/ 90- SEMFI/PMM, düLndo de 
21 de julho de 1990. 

DE C RETA: 

Art . 1 2 - EXONERAR MANOEL FERREI RA I..Xl3 SANTOS , do Car-

Art . 22 - Revogam-se as di~posições em contrário. 

i:l-SE CI~NCIA, HEGISTRE-SE E PUFlliQUE-SE. 

[)O de Provimento em Gcrnissão de Oiret.ot· do Departamento de 
" ~ _ 'r&nada de Gon Lns , CÓdigo DAS . 101. 2 , do Grupo Direção e A~ 

sessoramenlo Superior - DAS . 100, da Secretaria Munir.ipal 
de Finanças, a p~rlir de 3D de junho de 1990. 

SanLun~(AP), 02 de julho de l'nD . 

ROSEMIRO R0()1A FREIAES 
PREFEi rO MUNICIPAL UE SANTANA 

ES TAOO DO AMAPÁ 
PRtFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA 

O E C R E T O ( P ) N2 29~ de 16 de julho de 1990. 

O Prefeito Municipnl de Santana , Usando das Atribui
ções que l he são conferidas pelo i tem VIII , do Artigo 34 da 
Lei n2 6 .40..'l/??, tendo-em vist.a o disposto no Artigo 52 da 
Lei n2 7.639/97, e o contido na Lei Muni cipal n2 003/90 , 

DECRETA 

Ar t . 12 - Exonerar à pedido KÁTIA· NAZAR~ TABOSA COUT! 
NHO , do cargo em ccrnissão da Prefei tura Muni cipa l de Sant~ 
na, de Secretária Municipal de SaÚde , corre~ponden te ao C~ 
digo DAS-3, da Secretaria Municipal de SaÚde , a partir de 
16 de julho de 1990. 

Art . 22 - Revogam-se as disposiçÕes em contrário . 

~-5E CitNCIA , REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE. 

Santana(AP), 16 de julho de 1990. 

ROSEMIRO ROD-iA FREIRES 
PREFEITO MUNICIPAL DE SANTANA 

ESTAOO 00 AMAPÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA 

O E C R E T O ( P ) Nº 215 de 1? de julho de 1990 

O Prefei to Municipal de San tana , usando das Atl"ibui
ções. que lhe são conferidas pelo i tem VIII , do Artigo 34 da 
Lei n2 6 . 44Fl/??, tendo em vista o disposto no Artigo 52 da 

Lei n2 7 . 639/9? , e o contido na Lei Municipal n2 003/R9 , · 

D E CRETO : 

Art . 12 - Nomear. ANTONIO LLIZ CAROOSO NETO, para exer 
cer o cargo em comissão da Prefeitura Municipa l de Santan; 
de Secretário Municipal de SaÚde, correspondente ao CÓdigo 
DAS . 3 , a partir de 1? de julho de 1990 . 

Art. 22 - Revogam-se as dsiposições em contrário 

~-SE CI~NCIA, REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE . 

Santana(AP), 1? de julho de 1990 . 

ROSEMIRO ROCHA FPEIRES 
PREFEITO MUNICIPAL DE SANTANA 

ESTAOO 00 AMAPÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MACAPÁ 

GABINETE 00 PREFEITO 

D E C R E T O N2 219/9Õ-PMM . 

O Prefeito Municipal de Macapá , usando de suas a tribui 
ções l egais que l he são conferidas pelo Ítem VIII do Art . 
34, da Lei n2 6 . 443 , de 11 de outubro de 19??, e conside-

•' r 
1 . ~; . t · .. 

f 

Art.. 2 2 Es le Decreto entra err vigor no da ta de sua 
nssinat.ura , revogadds as disposições em conlrárj o. 

' OUMPRA-SE, REGISTÂE-SE E PUBLIQUE-SE. 

PALÁCIO LAURINOO BANHA , 11 de julho de 1990 . I 
I 
• 

JolíO ALBERTO RODRIGUES CAPIBERI BE 
PREFEITO MUNir.IPAL DE MAGAPÁ 

PUBLICAOO NESTE GAE'INETE MUNICIPAL, aos 11 di as do mês 
de julho de 1990 . 

JOS~ HENRIQUE DA SILVA COSTA 
SECRETÁRI O MUNICIPAL DE AEJIIINISTAAÇM 

ESTADO 00 AMAPÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MACAPÁ 

GABINETE 00 PREFEITO 

C E C R E T O N2 220/90-PMM . 

I O Prefeito Municipal de Macapá , usamlo de suasatribuj 
ções legais que lhe são conferidas pelo { t em VIII do Art ~ l 34 da Lei n2 S . 44A de 11 de ou tubro de 197? e tendo an vi~ 
ta o disposto nas Leis n 2s 293 e 294/13?-PMM que instituem a 
Nova Es trutura Admi ni str ativa e a Reformulaçeo de CaJ'gos e 
Sal ários do MuniCÍpio de Macapá , Prefeitura Municipal e con 
siderando o que consta no OfÍcio n !l O'l0/90-BEMFI/PMM data..:
do de 21 junho de 1990 . 

O E·C R E T A : 

Art. 12 - NOMEAR GLEYOSON JOS~ LACERQII. COSTA, Econo
'mista, CÓdigo ANS .l97-LT, Cl asse A, NÍvel 1 , pert encenteao 
Quadro de Pessoal Variável da Prefeitura Municipal de Maca 
pá , para exercer o Car go de Provimento em Ccmi ssão de Oir; 
tu do Departamento de Tomada de Contas , ÇÓdigo DAe .lOl -2 ~ 
do Grupo Direção e Assessoramen t o Superior - DAS . 100, da 
Secretaria Municipal de Finanças, a partir de 02 de j ulho 
de 1990. 

Ar t . 29 - Este Decreto entra em vigor na data de sua 
assinatura, revogadas as disposiçÕes em contrário . 

~MPRA-SE, REGISTRE-SE E PUBLIQL'E-SE. 

PALÁCIO LAURINOO BANHA , 11 de julho de 1990 . 

JoJl.O ALBER,TO RODRIGUES CAPIBERIBE 
PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ 

PUBLICAOO NESTE GABI NETE MUNICIPAL, aos 11 dias do mês 
de jul ho de 1990. 

JOS~ HENRIQUE DA SILVA COSTA 
SF.r.RETÁRIO MUNICIPAL DE AOMINISTAAÇAO 

ESTAC'O 00 A'AAPÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE W\CAPÁ 

~ABINETE DO PREFFJTO 

D E C A E T O N2 221/90-PMM. 
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O Prefaito Mu'licipal de Me.cepá, use.nt'o de 9Ut1Satrii:Ju! 

ções legais que lhe são confericl!ls pelo {tal VIII do Art. 
34, ele. Lei nV 6.448, de ll de outubro de 19??, a consideren 

do o que con!>te no OfÍcio nl1 000/90-Sa.tFI/FW, cl!ltado ~ 
21 de junho de 1990. 

DECRETA: 

Art. 111 - EXONERAR JCE~ LUCAS llt\ SILVA, do Cargo de 

Provimento em Canissão de Chefe de. Divisão de Análise Con-
tábil , do Grup~ Direção e Assessoramento Superior - DAS . 
100, de. Secretarie MIXIicipal de Finanças, a. partir de 30 
de jiXIhO de 1990 , 

Art. 211 - Este Decreto entra em vigor na date de sua 
assinatura , revogadas as disposições em contrário, 

OJMF'RA-5E, REGISTRE-5E E PUEU:QLJE-5E. 

PAl.ACID LAI.JUNOO BAM-IA, ll de julho de 1990. 

..XlAo ALBERTO RO(JUQJES CAPIBERIBE 
ffiEFEITO WNICIPAL CE MACAPA 

PUILICAOO NESTE GABINETE t.t.INICIPAL, aos 11 dias domês 
de julho de 1990 • 

.XE~ HafliQUE llt\ SILVA CCETA 
SE~ETAAIO MUNICIPAL CE AWINISTRAÇAO 

ESTAOO OO. AMAPÁ 
ffiEFEI~ t.t.JNICIPAL CE MAC'APÁ 

GABINETE 00 ffiEFEITO 

O E C R E T O Nll 222/90-FW . 

O PrefeS to Mu'licipal de Me.cepá, usando das atrib.d.ções 

legais que lhe são conferidas pelo !tem VIII, do Art. 34, 
da Lei nl1 6.448, de 11 de outubro de 19?? e tendo an vista 
o disposto nas Leis nll 293 e 294/8?-PN. ' instituan a Now, 

Estrutura Administrativa e a Refonnulação de Cargos e Sal.á 
rios do MuniCÍpio de Macapá , Prefeitura Municipal, e consi 

derando o que consta no OfÍcio nl1 090/90-SEMFI/FW, dateck; 
de 21 de jiXIho de 1990 . 

DECRETA: 

Art. 111- IIOlEAR .JJS~ COO SANTCE SILVA , pertencenteao 
Quadro da servidor Inativo, para exercer o Cargo de Provi
mento em Canissão de Chefe de. Divisão de Análise Contábil, 
CÓdigo DAS . 101.1, do Grupo Direção e Assessoremmto Supe

rior - DAS. l.OC, da Secretaria MIXIicipal de Finanças, a 
partir da o;..• de julho de 1990. 

Art. 211 - Este Decreto entra em vigor na de.teo de sua 
assinatura, revogacl!ls as disposições an contrário. 

OJW'RA-5E REGISTRE-5E E pYEI..IOOE-5E. 

PAI..ACIO LAUUNOO BAM-IA, 11 de julho de 1990. 

..oJ.D ALBERTO ROIRIQJES CAPIBERIBE 
ffiEFEITO t.t.JNICIPAL QE: MACAPA 

PUBLICADO NESTE GABINETE t.t.INICIPAL, aos ll dais do mês 
de julho de 1990 . 

.JJS~ 1-EJ\RIQUE llt\ SILVA CCETA 
SECRETARIO ll.JNICIPAL CE ACIAINISTAAÇÃO 

ESTAOO 00 AMAPA 
PREFEil\.RA Lt.JNICIPAL CE MACAPA 

GABINETE 00 PREFEITO 

O E C R E T O Nll 223/90-R&I. 

O Prefaito Ml.nicipal de Uacapá, usando da.satribuições 
legais que lha são conferidas pelo ítan VIII, do Art. 34, 
da Lei nl1 6 . 448, de ll de outubro de 19?? e tendo em vista 
o disposto nas Leis nlls 293 e 294/8?-PMM, que insti.tu.. a 
Nova Estrutura Achinistrativa e a Refonnulação de cargos e 
Salários do loluniCÍpio de Uacepá, Prefeitura Llunicipal, e 
considerando o que consta no OfÍcio nl1 080/90-SEMFI/PMI.I , de. 
tado de 21 de junho de 1990. -

DECRETA: 

Art . 111 - 1\'ti.IEAR .JJS~ LUCAS llt\ SILVA, ocupante de. Ca
tegoria· Funcio11sl de Técnico em Contabilidade, CÓdigo ANM. 
1?6, Classe A, NÍvel 4 , do Quadro de Cargos de Provimento 
Efetivo da Prefaitura Municipal de Macapé, para exercer o 
Cargo de Provimento em Canissão de Chefa da Divisão de Fia 
calização e Tributação, CÓdigo DAS . 101.1, do Grupo Oire: 
ção e Assessoremento Superior - 01\S . lOO, de. Secretaria Mu

nicipal de Finanças, a partir de 02 de julho de 1990 

Art. 211 - Este Decreto entra an vigor na data de sua 
assinatura, revogadas as disposições an contrário • 

Q.Nf'RA-SE, REGISTRE-SE E PUa..IQUE-5E. 

PAl.ACIO LAl.JiiNOO BMtiA, 11 de julho de 1990. 

J~O ALBERTO RDIRIQJES CAPIBERIBE 
PREFEITO K.INICIPAL CE MACAPÁ 

PUBLICAOO NESTE GABINETE t.t.INICIPAL, aos 11 dias do mês 

de julbo de 1990 . 

JOS~ I·EN:UQUE llt\ SILVA CCETA 

SECRETAAIO t.t.INICIPAL CE AWINIST'RAÇAO 

ESTAOO 00 AMAPÁ 
PREFEillfiA t.t.JNICIPAL CE MACAPA 

GABINETE 00 PREFEITO 

O E C R E T O N11 224/90-PMM . 

O Prefai to ltlunicipal de Ma capá, usando de suas atribui 
ções legais que lhe aio conferidas pelo !tem VIII do Art.34 
de Lei nll 6.448 dê ll de outubro de 19?? e tendo an vista o 
disposto nas Leis nll 293 e 294/8?-PMM que inatituan a Nova 
Estrutura Actld.nistrativa e a Refónnulação de Cargos e Saiá 
rios do loluniCÍpio de uacapá - Pref'Bi tura Municipal e eonsi' 
derando o que consta no OfÍcio nll 094/90-PRES/at~, ele.: 
tado de 00 de julho de 1990. 

O E C R E T A : 

Art. 111 - NOMEAR RUBEI\5 CJILANOO CE MIRANQo\ PINTO, Co_! 
tador, para exercer o Cargo de Provimento an Canissão de 
lllretor Acbiniatrativo, de. Empresa MIXIicipal de Oe~envol"!_ 

menta e Urbanização de Uacepá, a partir de 11 de julho de 
1990. 

Art. 211 - Esta Decreto entra an vigor na data de -
as!d.natura, revogadaa aa dieposições era contrér:l:o • 

Q.Nf'RA-5E, REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE . 

PAl.ACIO LAURINOO BAM-IA, 11 de julho de 1990. 

~O ALBERTO ROIRIWES CAPIBERIBE 
PREFEITO t.I..INICIPAL CE MACAPÁ 

PUEU:CAIXI tESTE GAB~E tlJNICIPAL, aoa 11 dias do .ês 

de jwJi1o de 1990. 

.o;!! teiUQUE 0\ SIL\IA aBTA 
SECRETAAIO lot.M:CIPI\L CE AllAINIS'TRAÇAO 

riY,SII DE DRQUIWO E .... 
DDCUIDilCftO LtGISU11YI · C M M 

: ., 
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ESTADO DO AMAPA 
PREFEITLJV\ M.JNICIPAL ~ MAD\PA 

GABINETE DO PREFEITO 

O E C R E T O Nll 225/90-PMM. 

o Prefeito Municipal de Macapá, u sando de suas atribu;!;_ 
ções legais que lhe são conferidas pelo i t em VIII do Art . 
34 da Lei n ll 6, 4413 de 11 de outubro de 1977 e tendo em vi,!! 
ta o dispost o nas Lei s n!! 293 e 294/'l 7- PMM que instituem a 
Nova Est rutura Administr ativa e a Reformulação de Cargos e 
Salários do Muni cÍpio de Macapá - Prefeitura Municipel e 

considerando o que consta no Of :Ício n!! 094/90-PAES/EM~SUR 
datado de 09 de julho de J990 . 

DECRE TA : 

1.:AR TCJuo -:Ur.A 

PROCLAMAS DE CASAMENTO 

O Ofici al Ci vil de Casamentos desta cidade de Macapá, 

Capi tal do "Estado do Amapá , RepÚblica Federativa do Brasil, 

f az saber que pretendem se casar LUCINALOC NASCIMENTO IN
GL~ com EONELMA FURTADO DE ALMEIQG. . 

Ele é filho de Eneae Barbosa I ngiês e de Carmosin da do 

Nasciment~ Ingies . 

Ela é f ilha de: Arioval do Barr"eiro -'be Almeida e ..de 

Eleonor Furtado de Almeida . 

Quem souber de qual quer impedimen to que os-iniba de 

Art. lQ _ NOMEAR JDS~ AUR~LiO ~LOAOO BASTOS, Engenhe;!;_ casar um com outro , acuse-os na forma da Lei. 

Civil, para exercer Õ Cargo de Provimen to em Com~ssão de 

Diretor Téôni co, da Empresa Muni ci pal de CesenvolvimeQtO e Macapá- AP, 19 de j ulho de 1 .990 
Urbanização de Ma capá,. a partir de 11 r e jul ho de 1990 . 

Ar t . 20- Este Decret o entra em• vi gor na ~ata de sua 

assina tura , revogadas as di sposi çÕes em contrário. 

CUMPRA-SE, REGISTRE-SE E PUBLIQUB-8E. 

PAlACIO LAURINOO BANHA, 11 de j ulho de 1990 , 

JOil.o ALBERTO ROCAIGUES CAPIBERI BÊ 
PREFEITO MUNI CIPAL ~ MACAPA 

PUBLICADO NESTE GABI NETE MUNI CIPAL, aos 11 dias do mês 
de julho de 1990 . 

JDS~ HENRIQUE OA SILVA COSTA 
SECRETARIO MUNICIPAL ~ ADMI NI STRAÇAO 

TROPICAL LEATHER LTDA 

Torna público que requereu ã Coordenadoria Estadual do 
Meio Ambiente - CEliA/AP, a LICENÇA PR2VIA para instalação 
de um cortume, na localidade de Fazendinha, ã Rua do Mata
douro, s/n9. 

CAR TCiuo .JJrA 

PROCLAMAS DE CASAMENTOS 

O Oficial Civil de Casamentos desta cidade de Macapá, 
Capital do Estado do Amapá, RepÚblica Federativa do.Brasil, 
faz saber que, pretendem se casar AM(Js TITO DIAS com ukiA 
JESUS DE CARVALHO. 

Ele é filho de Azulai Borges Oiaa e de Sar ah Ti t o Oi
as. Ela é f i l ha de José Luciano de Carvalho e de Mar gari
da Maria Jesus de Car valho. 

Quem souber de qualquer i mpedimento legal que os i niba 
de casar um com outro , acuse-os na f onna da Lei. 

Macapá- AP, 18 de j ulho de 1.990 . 

JOS~ ROBERTO SENA DE ALMEl()l\ 
Ti t ular 

JOS~ ROBERTID SENA DE ALMEIQG. 
Ti tular 

CART(J:UO .JJrfi 

PROD-.AMAS .0:: CASAMENTO 

O Oficial Civil de Casamentos desta cidade de · capá, 
Capital do Estado do Amapá , Rf!pÚblica Federativa do Brasil , 
faz saber que pretendem se casar ALCIOI NEY P~ PICAM;O 
com LE()I\ MARIA aJSTA DOS SANTOS. 

.Ele é filho de Pedro Leu Picarço e de Henriqueta Mo
raes Penha . 

Ela é filha de R~fino.Oias dos Santos e de Joaq~ina 
Costa dos Santos . 

Quem souber de qual quer impedimento que os iniba de 
casar um com outro, acuse-os na forma da Lei • 

Macapá-AP, 19 de julho de 1 .990 

JOS~ ROBERTO SENA ~ ALMEIDA 
Titular 

CA1T0AIO .JJrfi 
PROCLAMAS DE CASAMENTO 

O fici al Civil de Casamentos desta ci dade de Macapá , 
Capi tal do Estado do Amapá , RepÚblica F,ederativa do Brasil, 
faz saber que, pretendem se casar: JACYNELSON RAMOS PAES 
RI BEIRO com RITA ~ OOSIA SANTOS OA SILVA . 

El e é filho de Sebastião Juracy Ri beiro e de Fernanda 
Ramos Paes Ribei r o . 

Ela é filha de Lourenç o Picanço da Silva e de Mar ia 
Or ivaldina Sant os da Silva , 

Quem souber de quaí quer impedimen t o legal que os i nibE 
de casar um com outro, acuse-os ·na "forma da Lei , 

Macapá- AP, 17 de j ulho de 1.990 

JOS~ ROBEFITO SENA ~ ALEMI OA 
Titular 


